
GABINETE VEREADORA PROFESSORA EDNA

PROTOCOLO N° 896/2025-2028 - INDICAÇÃO N° 693/2025

INDICAÇÃO Nº 078/2025
Excelentíssimo Senhor
FELIPE MEDEIROS NASCIMENTO
Presidente da Câmara Municipal de Luziânia - GO

Senhor Presidente,

A Vereadora  que  a  presente  subscreve,  após  tramitação  regimental,
solicita que seja encaminhada correspondência ao Senhor Prefeito Municipal
de Luziânia,  Diego Vaz Sorgatto, com cópia ao Senhor Secretário Municipal
de Segurança e Cidadania, Nilson da Silva Lins, e ao Senhor Comandante do
5º  Comando  Regional  da  PMGO,  Tenente-Coronel  Alessandro  Arantes
Neres de Sousa, a seguinte indicação: 

“Solicita a  Intensificação da ronda ostensiva da Polícia Militar nos
Bairros  Cidade  Industrial  Fracarolli,  Cidade  Osfaya  e  Jardim
Umuarama.”

JUSTIFICATIVA

Indica ao senhor Prefeito Municipal de Luziânia, Diego Vaz Sorgatto, na
forma  regimental  determinar  ao  Setor  responsável,  para  atender  a  esta
solicitação: uma vez que a necessidade da Intensificação da ronda ostensiva
da  Polícia  Militar  nos  Bairros  Cidade  Industrial  Fracarolli,  Cidade  Osfaya  e
Jardim Umuarama.

A crescente demanda por segurança e a necessidade de uma presença
policial mais efetiva na região tornam essa medida essencial para garantir a
tranquilidade  e  a  proteção  dos  moradores,  que  veem  passando  por
preocupações com o grande aumento de moradores na região.

 Esses bairros têm enfrentado uma crescente sensação de insegurança,
especialmente no período noturno, o que compromete a qualidade de vida da
população e impacta negativamente no desenvolvimento econômico e social
das comunidades. 

A  presença  mais  efetiva  da  Polícia  Militar  nessas  regiões  atuará  de
forma  preventiva,  inibindo  a  ação  de  criminosos  e  promovendo  maior
tranquilidade à população, promovendo uma maior interação entre a polícia e
os cidadãos, fortalecendo a confiança e a colaboração mútua. 

Diante do exposto, solicito a atenção e o apoio dos nobres colegas para
que  esta  indicação  seja  considerada  e  que  possamos  avançar  na
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GABINETE VEREADORA PROFESSORA EDNA
implementação dessa importante medida para o bem-estar da comunidade do
Bairro Cidade Industrial Fracarolli e região.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 30 dias do mês de abril
de 2025.

VEREADORA PROFESSORA EDNA - UNIÃO

   
   

   
   

   
 E

sc
an

ei
e 

o 
Q

R
 C

O
D

E
 p

ar
a 

ve
ri

fi
ca

r 
a 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
. 

   
   

   
   

   
 H

as
h 

SH
A

51
2 

do
 d

oc
um

en
to

 o
ri

gi
na

l: 
#5

08
c9

c0
5c

b1
ee

a9
99

80
8e

7b
b6

62
73

da
1c

ea
93

25
0a

df
5b

9f
d2

c2
8d

e6
c2

bb
d2

ae
91

01
b4

a9
50

ac
e7

1d
58

db
49

54
dc

17
18

3d
99

01
94

0d
da

b7
09

75
87

13
9d

1a
40

13
e0

47
6 

   
   

   
   

   
 h

ttp
s:

//a
pi

.lu
zi

an
ia

.p
re

fe
itu

ra
vi

rt
ua

l.a
pp

.b
r/

va
lid

ar
/a

ss
in

at
ur

ae
le

tr
on

ic
a/

50
8c

9c
05

cb
1e

ea
99

98
08

e7
bb

66
27

3d
a1

ce
a9

32
50

ad
f5

b9
fd

2c
28

de
6c

2b
bd

2a
e9

10
1b

4a
95

0a
ce

71
d5

8d
b4

95
4d

c1
71

83
d9

90
19

40
dd

ab
70

97
58

71
39

d1
a4

01
3e

04
76

   
   

   
   

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

		desenvolvimento@prefeituravirtual.app.br
	2025-04-30T13:05:19-0300
	Prefeitura Virtual




